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RESUMO DO OBJETO
O Primeiro Termo Aditivo nº 001/2024 ao Contrato de Excepcional Interesse Público nº 58/2024, firmado entre a
Prefeitura Municipal de Baraúna e a contratada, tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato original de
prestação de serviços de visitadora do programa Criança Feliz, estendendo o prazo de execução de 1º de setembro de
2024 a 31 de dezembro de 2024, conforme assinatura em 30 de agosto de 2024, com fundamento no excepcional
interesse público.
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